
PODER LEGISLATIVO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ 
                                   

 
PARA: A 12ª Sessão Ordinária do Primeiro Ano do 1º Biênio da 

Sexta Legislatura da Câmara Municipal de São Francisco do Guaporé-RO, a qual 
será realizada aos 15 dias do Mês de Maio de 2017 às 19hs e 30min, no Plenário 
Ulysses Guimarães na Câmara Municipal de São Francisco do Guaporé-RO. 
 
   I - EXPEDIENTE 
 

   1 - Leitura dos Expedientes recebidos de acordo com o 
artigo 147 do RI; 
   2 - Leituras das materiais apresentadas, de acordo com 
o artigo 148 do RI; 
 

Ordem do Dia 
 

I.I – EXPEDIENTES RECEBIDOS 
 

01. Não tem expediente; 
 

I.II – APRESENTAÇÃO 
 
 

01. Projeto de Lei nº.36/2017 de autoria da Mesa Diretora da Câmara 
Municipal que "Dispõe sobre adequação dos Subsídios dos Vereadores da CMSFG 
para Legislatura 2017/2020"; 
 

02. Projeto de Lei nº.37/2017 de autoria do Vereador Milton de Jesus  que 
"Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a construir Estacionamento na Av. 
Brasil, Cidade Alta, em frente ao IDARON e dá outras providências"; 
 
 
 

I.III – VOTAÇÃO 
 

01. Requerimento nº.106/2017 de autoria do Vereador Milton de Jesus que 
requerem junto a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, que seja feito uma 
parceria com a Escola Família Agrícola, para ser feitas mudas de árvores 
florestais e frutíferas; 
 

02. Requerimento nº.107/2017 de autoria do Vereador Antônio Lopes 
Cavagna que requer junto a Secretaria de Obras, o Patrolamento e 
Cascalhamento da Linha 04, do Assentamento; 
 

03. Requerimento nº.108/2017 de autoria dos Vereador Antônio Lopes 
Cavagna que requer junto a Secretaria de Obras, que seja colocado placas de 
identificação nas linhas; 
 

04. Requerimento nº.109/2017 de autoria do Vereador Elenildo Nunes de 
Souza que requer junto a Secretaria de Educação, Esporte, Cultura, Lazer e 
Turismo, uma Subvenção junto a Associação Bassai Sho, para a realização da 2ª 
Etapa do Campeonato Estadual de Karatê em São Francisco do Guaporé; 
 

05. Requerimento nº.110/2017 de autoria do Vereador Elias Andrade de Lima 
que requer junto ao Departamento de Esporte, a realização de um Campeonato 
de Vôlei; 
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06. Requerimento nº.111/2017 de autoria do Vereador Sebastião Machado 
Neto que requer junto a Secretaria de Obras, que seja feito a reabertura do 
Travessão que liga o Gogo da Onça na Linha 100, na lateral da propriedade do 
Senhor Edgar; 
 
07. Projeto de Lei nº.34/2017 de autoria do Poder Executivo que "Autoriza o 
Executivo Municipal ratificar o contrato do Consórcio Intermunicipal da Região 
Centro Leste de Rondônia-CIMCERO, originado do protocolo de intenções subscrito 
em 10 de setembro de 2009, bem como de sua 1ª alteração e a participação do 
município de São Francisco do Guaporé-RO, no CIMCERO – Consórcio 
Intermunicipal da Região Centro Leste de Rondônia, através de assinaturas de 
contratos de programa e contratos e rateio, para gestão associada, aderindo total 
ou parcialmente aos programas de Gestão Associada disponibilizado pela Entidade, 
e dá outras providências”; 
 
08. Projeto de Lei nº.035/2017 de autoria do Poder Executivo que "Cria zona 
de expansão urbana e dá outras providências"; 
 
07. Projeto de Resolução Legislativa nº.001/2017 de autoria da Mesa 
Diretora da Câmara Municipal que "Altera a redação do §1º do artigo 2º, da 
Resolução Legislativa n.001/2011 na forma que especifica”; (Diárias da Câmara 
Municipal) 
 
08. Projeto de Decreto Legislativo nº.001/2017 de autoria do Presidente da 
Câmara Municipal que "Aprova sem ressalvas, a Prestação de Contas Anuais da 
Prefeitura Municipal de São Francisco do Guaporé/RO, exercício financeiro de 
2014”; 
 
 
 
 
 
 

São Francisco do Guaporé – RO, 12 de Maio de 2017. 
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